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SECRETARIA MUNICIPAL DE ITABERABA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O  Município  de  Itaberaba,  Estado  da  Bahia,  faz  saber  a  todos  os
interessados do ramo pertinente que, nos termos do art. 75 §3º da Nova
Lei  de  Licitações  e  Contratos  (Lei  Nacional  14.133/2022)  está  com
procedimento de dispensa de licitação para ins de Este Termo de referência

tem por  objetivo  Contratação de empresa para prestação de serviços gráicos,
destinadas a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Assistência
Social, atendendo ao público dos equipamentos: CRAS I, II  e III,  ao Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ao Programa Primeira Infância
no SUAS e ao CREAS por um período de abril a dezembro de 2024, conforme
condições  e  exigências  estabelecidas  neste  TR: (Processo
Administrativo123/2024,  Dispensa  de  Licitação
FMAS068DIS/2023).  A  municipalidade  tem  interesse  em  receber
propostas adicionais de eventuais interessados no ramo pertinente das
8:30 Às 11:30 do dia  08 de Abril  de 2024 ao dia 11 de Abril   de
2024.  Para  ins  de  elaboração  de  propostas  os  interessados  poderão
obter  informações  através  do  e-mail
admlicitacaoitaberaba@hotmail.com   onde  consta  o  termo  de
referência,  podendo  ser  solicitada  mais  informações  também  pelo
telefone  75  3251  1107  ou  presencialmente  no  Centro  Integrado
Administrativo  de  Itaberaba  (CIA)  no  setor  de  Licitações  e  Contratos
situado  na  Travessa  Zulmira  Silvani,  Bairro  Caititu,  Itaberaba/BA.  As
propostas poderão ser protocolizadas presencialmente entre os dias  08
de Abril  de  2024 a 11 de Abril de 2024. Itaberaba, 11 de Abril de
2024. Comissão de Contratação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ITABERABA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

TERMO DE REFERÊNCIA

A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado na Nova Lei

de  Licitações  e  Contratos  14.133/2021,  tem  o  objetivo  de  fornecer  aos

interessados  a  perfeita  caracterização  dos  serviços,  descrevendo-os

detalhadamente e,  assim, servir  de base para a apresentação das propostas.

Portanto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para

a execução dos serviços, bem como do Fundo Municipal de Assistência Social, na

qualidade de contratante. 

Do  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  gráicos,

destinadas a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Assistência

Social, atendendo ao público dos equipamentos: CRAS I, II  e III,  ao Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ao Programa Primeira Infância

no SUAS e ao CREAS por um período de abril a dezembro de 2024, conforme

condições e exigências estabelecidas neste TR:

ITE
M

DESCRIÇAO / ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E

QTDE.

1 CARTÃO, TAM 10X15, PAPEL COUCHÉ, COLORIDO UND 3.000,0
0

2 CARTAZ EM A3, COLORIDO, PAPEL COUCHE. UND 1.000,0
0

3 CERTIFICADO TAM 15X20, EM PAPEL COUCHÊ, 210G UND 500,0
0

4 CONVITE, TAM 15X10, PAPEL COUCHÉ COLORIDO UND 5.000,0
0

5 FOLDER TAM A4, COLORIDO, F/V, PAPEL 75G MI 5.000,0
0

6 FOLDER TAM. A-3 COLORIDO F/V EM PAPEL COUCHÊ 115G UND 5.000,0
0

7 FOLDER TAM. A4, COLORIDO, F/V, PAPEL COUCHÉ 115G MI 5.000,0
0

8 INFORMATIVO TAM 22X30CM, C/04 PÁG., COLORIDO, F/V, 
PAPEL COUCHÉ 115G

MI 3.000,0
0

9
TALÃO COLORIDO COM ARTE IMPRESSA DE ACORDO ENVIO, 
C/100 FLS, NUMERADAS E CANHOTO PICOTADO 15X7.

UND
20.000,
00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ITABERABA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Finalidade:Atender demanda advinda do Fundo Municipal de Assistência Social

do Município de Itaberaba – Ba, para promover um importante instrumento para

divulgação das ações e atividades realizadas pelos programas, faz-se necessária

a contratação desse tipo de serviço.

Da  Justiicativa:  A  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços

gráicos se faz necessária para o atendimento das demandas dos setores como

atendimento  a  população,  tais  como  folhetos  informativos,  folders,  cartazes,

certiicados,  cartões  entre  outros.  Por  este  motivo,  faz  se  necessária  a

contratação  de  empresa  especializada  na  confecção  deste  tipo  de  material.

Assim, a execução dos serviços gráicos se justiica visando atender os objetivos

e demandas da Secretaria e do Fundo Municipal de Assistência Social que, além

de  fundamental  importância,  permite  maior  transparência  e  visibilidade  das

ações  e  trabalhos  realizados  em  cada  setor.  A  aquisição  destes  materiais  é

imprescindível  para  o  desenvolvimento  das  ações  realizadas  pelos  diversos

setores da Secretaria de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência

Social,  a  futura  contratação  propiciará  melhor  planejamento,  economia  e

desempenho  daqueles  que  fazem  uso  deste  tipo  de  material,  evitando

paralisações  ou  prejuízos  decorrentes  de  material  com  estoque  baixo  ou

disponíveis.  A execução do objeto  será conforme calendário da Secretaria  de

Assistência Social, após a emissão da ordem de serviço, o pagamento será ao

término de cada solicitação e as despesas ocorrerão conforme recursos do QDD -

2024.

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, forte no art. 75, inciso

II, da Lei Nacional 14.133/2021.

Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação, ressaltamos que a

quantidade estimada levou em consideração a quantidade de eventos que

estão previstos no calendário festivo desta Secretaria.

Das Especiicações Técnicas dos Serviços: Tendo em vista a necessidade de

promover,  um importante instrumento para divulgação das ações e atividades

realizadas  pelos  programas. Faz-se  necessária  a  contratação  desse  tipo  de

serviço.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ITABERABA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Dos Custos, da forma e Prazos de Pagamento: Os custos, formas e prazo de

pagamento são os já deinidos no documento de formalização de demanda. 

Das  Responsabilidades  das  Partes:  O  contratado  compromete-se  pela

execução e cuidado das ações especiicadas sob pena de responsabilidade civil e

criminal em caso  de violação devidamente comprovada. A contratante deverá

acompanhar a execução e desenvolvimento integral dos serviços contratados.

Da Vigência: A vigência será do período de execução dos serviços contratados

até 31  dezembro de 2024.

Da Dotação  Orçamentária: As  despesas  desta  Contratação  decorrerão  por

conta do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social e Cidadania.

UNIDADE: 12.02 –  Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE:  2.151 – Bloco de Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
FONTE: 16600000
VALOR R$ 15.050,00

UNIDADE: 12.02 –  Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE: 2.204 –  Piso Fixo de Média Complexidade - MSE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
FONTE: 16600000
VALOR R$ 8.000,00

UNIDADE: 12.02 –  Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE: 2.157– Programa Primeira Infância no SUAS – Criança
Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
FONTE: 16600000
VALOR R$ 3.000,00

UNIDADE: 12.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE: 2.153 – Indice de Gestão Descentralizada - IGDBF
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
FONTE: 16600000
VALOR R$ 5.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ITABERABA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Bernadete Souza de Queiroz

   Agente de Contratação
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 03/2024 DE PRAZO DO
CONTRATO DE N.º FME143/2023

CONTRATO N.º FME143/2023

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Serviços de obras e engenharia para ampliação e reconstrução da
Escola Municipal Edgar Santos, Lote I, na sede do Município.
CONTRATADA: FKJ CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ/MF: nº 03.825.268/0001-50

PRAZO ACRESCIDO: O presente instrumento terá vigência de 15 de março até
15 de julho de 2024.
ORIGEM: Concorrência Pública nº 01/2023

DATA: 15 de março de 2024.
ADAUTO DE ARAUJO LIMA- Secretário Municipal de Educação.
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